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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 100/2025.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Com a finalidade de dar continuidade à adequação do quadro de pessoal do município, considerando as sucessivas contratações de ocupantes de cargos que deveriam ser efetivos, encaminho a este Poder Legislativo mais um projeto de lei.
Diante disso, o projeto de lei nº 100/2025 tem por objetivo criar 01 (um) cargo de professor de Música para atuar na Escola Municipal de Educação Infantil Visconde de Ouro Preto. No exercício de 2024 este professor foi mediante contratação temporária.
Levando em conta os resultados positivos alcançados por esse professor junto às crianças, é essencial garantir a continuidade dessas atividades. No entanto, sucessivas contratações temporárias para a mesma finalidade podem gerar inconsistências na formação do quadro de profissionais do Município, cuja regra prevê a nomeação em caráter efetivo. Assim, propõe-se a criação desse cargo, que futuramente deverá ser preenchido por meio de concurso público.
No que se refere às despesas de pessoal e ao correspondente índice de controle, informamos que o impacto financeiro será mínimo, uma vez que os custos já existiam no ano passado na forma da contratação temporária.
Diante do exposto e considerando o interesse público na proposta apresentada, encaminho o presente projeto para análise e deliberação.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.



_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 100, DE 08 DE MAIO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 1º A presente Lei altera o artigo 33 da Lei Municipal nº 962, de 04 de novembro de 2009 e alterações posteriores, criando 01 (um) cargo de Professor II, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Art. 2º O Art. 33 da Lei Municipal Nº 962, de 04 de novembro de 2009, que dispõe sobre o número e carga horária dos professores municipais de Arroio do Padre, passará a vigorar com a seguinte redação:
Art. 33. São criados os seguintes cargos efetivos:
	Quantidade
	Denominação
	Carga horária
	Código

	36
	Professor I
	20 h/ semanais
	MAG-1

	31
	Professor II
	20 h/ semanais
	MAG-2

	02
	Professor I
	40 h/ semanais
	MAG-3

	02
	Orientador Educacional
	20 h/ semanais
	MAG-4

	02
	Professor de Atendimento Educacional Especializado (AEE)
	20 h/ semanais
	MAG-5



Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias a serem consignadas ao orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

               Arroio do Padre, 08 de maio de 2025.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos

Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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